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Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Informática
	Parecer do Grupo Técnico do SCIdent


Parecer nº:   022 /200553

Ref. Licitação: TSE nº   25/2005

Destinatária: Comissão Permanente de Licitação para aquisição de produtos e serviços associados ao fornecimento dos Sistemas de Coleta de Dados de Eleitores - SCIdent

Objeto: respostas a pedido de esclarecimentos e sugestões, formulados por participante

Empresa licitante: Partido Democrático Trabalhista - PDT

Documento do solicitante: Protocolo TSE 11589/2005, datado de 11.10.2005


Em resposta aos questionamentos apresentados pelo participante da audiência pública do TSE, realizada em 04.10.2005, o Grupo de Apoio Técnico ao SCIdent, instituído pela Portaria TSE n° 374, de 01.08.2005, apresenta os seguintes esclarecimentos:

QUESTIONAMENTO 1 (Sugestão):

1. CONSIDERANDO que o Projeto Atualização do Cadastro de Eleitores foi concebido para dar resposta e fim ao último reduto de possibilidade de fraude que sobrou depois da implantação da urna eletrônica, como afirmou o Exmo. Sr. Presidente desta Colenda Corte, Ministro Carlos Velloso em discurso de abertura do Seminário “Identificação do Eleitor e Reforma Política”, promovido pela Escola Judiciária Eleitoral, em 07 de abril de 2005.

2. CONSIDERANDO que esta “última fraude” referida no parágrafo anterior era possibilitada pelo fato da liberação do voto nas urnas eletrônicas se dar por meio da atuação dos mesários.

3. CONSIDERANDO que o Projeto Atualização do Cadastro de Eleitores pretende inibir esta possibilidade de um eleitor votar por outro substituindo a liberação do voto pelo mesário pela liberação pela identificação biométrica do eleitor na urna-e, como afirma ainda o Exmo. Sr. Presidente desta Colenda Corte, Ministro Carlos Velloso na Notícias do TSE de 07/10/2005, in verbis: “A urna eletrônica será aberta pela identificação biométrica. Isso impedirá que outra pessoa vote no lugar”.

4. CONSIDERANDO que, por motivos diversos pessoais ou materiais, poderá ocorrer que eleitores legítimos sejam impedidos de votar pelo mecanismo de identificação biométrica acoplado às urnas eletrônicas.

5. CONSIDERANDO que o direito do eleitor ao voto não pode ser negado por motivos técnicos de funcionamento das urnas eletrônicas.

6. CONSIDERANDO que, perante nossa consulta a V.Sª. durante a audiência pública TSE nº 01/2005, ocorrida no dia 04 de outubro de 2005, foi informado, pelo assessor técnico do TSE, Sr. Paulo Nakaya, que até o momento a Justiça Eleitoral não decidiu como irá proceder para garantir o direito do voto ao eleitor legítimo que tiver sua identificação bloqueada pelo sistema ora em licitação.

7. CONSIDERANDO que o impedimento de legítimos votarem pelos mecanismos de identificação biométrica é problema sem solução trivial satisfatória.

8. CONSIDERANDO que a solução imaginada pelo corpo técnico do TSE, como apresentada pelo Sr. Paulo Nakaya na referida Audiência Pública, resulta em PARADOXO pois consiste em devolver ao mesário a possibilidade de liberar os votos nas urnas eletrônicas, possibilidade esta que deveria ser eliminada pelo projeto conforme descrito no parágrafo 3. acima.

9. CONSIDERANDO que exigir a identificação biométrica do mesário no caso de recusa de liberação do leitor pelo sistema de identificação biométrica, como aventado pelo Sr. Paulo Nakaya na referida Audiência Pública, não desconstroi o paradoxo de se restituir ao mesário a possibilidade de liberar o voto de que se queria eliminar.

10. CONSIDERANDO que exigir a identificação biométrica do mesário, como aventado pelo Sr. Paulo Nakaya na referida Audiência Pública, exigirá que o dado biométrico do mesário esteja incluído nos dados gravados internamente nas urnas eletrônicas e que, na eventual substituição dos mesários, implicaria em dar nova carga nas urnas eletrônicas no dia da eleição, ou até mesmo durante a eleição.

11. CONSIDERANDO PRINCIPALMENTE que a licitação para compra de equipamentos, programas de computador e mão de obra para o Projeto Atualização do Cadastro de Eleitores está em andamento sem que a Justiça Eleitoral tenha ainda encontrado solução satisfatória que não devolva ao mesário a possibilidade de liberar a votação que o próprio Projeto queria eliminar.

O PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA por entender que a REAL SOLUÇÃO para risco causado pela liberação do voto pelos mesários seria o estímulo à melhor fiscalização por Partidos Políticos concorrentes nas seções eleitorais, vem REQUERER O SEGUINTE:

PERGUNTA: Que se defina, com a maior presteza possível, qual será a solução jurídica para se garantir o direito de voto para eleitores legítimos bloqueados pelo sistema de identificação biométrica.

ESCLARECIMENTO 1:

A solução jurídica é regulamentar por intermédio de leis e/ou resoluções os procedimentos definidos pela equipe técnica que garanta o direito do voto para eleitores legítimos por ventura tenham o acesso à urna bloqueada.

QUESTIONAMENTO 2 (Sugestão):

PERGUNTA: Que se suspenda a tramitação da Licitação relativa à 1ª fase do Projeto Atualização do Cadastro de Eleitores, até uma solução adequada seja encontrada, para evitar perdas financeiras e morais irreparáveis à Justiça Eleitoral.

ESCLARECIMENTO 2:

A proposta encontrada pela equipe técnica, sujeito à aperfeiçoamento, para possibilitar eleitores legitimamente cadastrados na urna eletrônica a votar é:

Passo a passo para habilitação do eleitor no caso

de sua impressão digital não ser reconhecida:

1. A urna não reconhece a impressão digital do eleitor por qualquer razão, ou 

     o eleitor não possui impressão digital, de forma temporária ou não:

2. Comprovar que o eleitor está cadastrado naquela seção por meio da folha de votação, e a conferência se é realmente o eleitor por intermédio de documento de identidade com foto;

3. O mesário, por intermédio de uma senha pública aciona a urna de tal modo que:

a. Solicita a impressão digital do mesário e o seu respectivo número do título de eleitor;

b. Coleta a impressão digital do mesário;

c. Armazena (log) o número do título de eleitor do mesário, o template da impressão digital coletada, a hora, minuto a segundo do processo de liberação;

d. Libera a urna para o eleitor votar.

4. Este processo deverá constar na Ata a ser preparada pelo mesário:

5. A final do processo de votação, poderá ser solicitado o log daquela seção, realizando a comparação com a Ata preparada pelo mesário, permitindo assim auditoria complexa.

6. Cabe finalmente destacar que este tipo de procedimento deve ser encarado como uma exceção do processo normal de votação, sendo os casos anormais averiguados durante o procedimento de auditoria objeto de investigação por intermédio das autoridades policiais competentes.

Brasília, 06 de dezembro de 2005.
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